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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Município por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do Governo Municipal através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade a contratação de empresa técnica especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva em camas hospitalares elétricas do Hospital Dr Nelson de Sá Earp

2.OBJETO:
Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva de camas hospitares elétricas ( 20 unidades ) do Hospital Dr Nelson de Sá Earp pelo período de 12 meses e renováveis até 48 meses de acordo com a Lei.
2.1 Critério de Julgamento
Menor preço Global
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de execução dos serviços deverá ser de 15 dias a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A execução dos serviços serão efetuadas:
       Hospital Dr Nelson de Sá Earp 
       Rua Paulino Afonso, 455
       Centro – Petrópolis

4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada dos serviços:
Equipamentos:
	                                              CAMAS HOSPITARES ELÉTRICAS

	
Item
	
UNIDADE
	
Modelo
	Quantidade
	

	
	
	
	
	

	1
	Cama Hospitalar Elétrica Marca ARJO
	                             Interprise 5000
	 10
	

	2
	Cama Hospitalar Elétrica marca MEDI Saúde
	                             MS-11.003
	  10
	

	
	
	
	
	


Realizar imediatamente após assinatura do instrumento contratual, manutenção preventiva e corretiva, se necessário, em todos os equipamentos objeto do Contrato, com o fim de assegurar regularidade no funcionamento e nas futuras manutenções preventivas; 
a) A manutenção corretiva ocorrerá sob demanda, durante a eliminação de reparos sinalizados pela a Contratada que deverá diagnosticar e reparar o equipamento que deverá ocorrer dentro de 24 h após a abertura do chamado..
b) A Empresa Contratada deverá disponibilizar canais de contato para a abertura de chamados pela a Contratante.
c) Os serviços deverão ser realizados em horário comercial, de 8:00 às 17:00 h, para manutenções Preventivas e Corretivas.
d) A Empresa Contratada deverá sinalizar ao Contratante, fiscal do Contrato, o mau uso do equipamento, por escrito, e providenciando orientações aos usuários quanto ao seu correto manuseio.
e) A Contratada deverá realizar a emissão de Ordem de Serviço para cada visita realizada onde deverá identificar o equipamento por modelo e número de série assim como a data de realização e identificação do técnico executor.
f) A Contratada deverá comunicar, por escrito, ao fiscal do contrato qualquer impossibilidade de execução de solicitação da Contratante com justificativa plausível e no prazo máximo de 24 h após o chamado do fiscal do Contrato.
g) Todos os insumos necessários às manutenções Corretivas e/ou Preventivas correrão por conta da Contratada: lubrificantes, ferramentas, materiais para a limpeza e etc.
h) Os materiais aplicados para a manutenção deverão ser de qualidade reconhecida e compatíveis com o serviço a ser executado.
i) A manutenção preventiva deverá ocorrer a cada três meses ( Trimestral ) e com a devida comunicação ao fiscal do Contrato.
     Atividades de Manutenção Preventiva:
A manutenção preventiva em camas hospitalares elétricas pode incluir as seguintes atividades:
       Inspeção Visual:
Verificação visual do estado das peças, cabos e componentes, como grades, cabeceira, rodízios, alavancas e controles. 
       Limpeza:
      Remoção de poeira, sujeira e resíduos de líquidos das superfícies e componentes da cama. ]                 Lubrificação:
Lubrificação das partes móveis, como engrenagens e molas, para garantir um funcionamento suave e sem ruídos. 
    Ajuste de Peças:
Ajuste de peças soltas ou desalinhadas, como controles, alavancas e grades. 
    Verificação da Alimentação Elétrica:
Verificação do estado dos cabos, tomadas e conexões elétricas. 

     Calibração:
Calibração dos sensores e controles da cama, caso necessário, para garantir que a cama opere dentro dos parâmetros de segurança e conforto. 
    Troca de Peças:
Substituição de peças desgastadas ou danificadas, como cabos, controles ou motor, se necessário. 
- A Contratada deverá ser responsável por manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento e dentro das normas técnicas e/ou portarias do Ministério da Saúde vigentes.

4.3.1 Visita Técnica
A visita técnica para conhecimento pleno das especificidades de execução do objeto do contrato é facultada ao licitante para verificação das condições de prestação de serviço, com a finalidade de obter a avalição própria da natureza, complexidade e quantidade de trabalhos, materiais e equipamentos necessários, bem como para a obtenção de quaisquer outros dados que julgar necessário para a formulação da proposta. A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto ao Setor de Engenharia e Manutenção do Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp, pelo Email: marcoslouroalmeida@gmail.com, ou pelo telefone 24- 98838-9650 – Engº Marcos Louro e será realizada no endereço: Rua Paulino Afonso, 455 – Centro – Petrópolis – RJ.
A visita técnica não é obrigatória, pode ser substituído o atestado de visita por uma declaração formal acerca do conhecimento das condições e peculiaridades da contratação. Para todos os efeitos, considerar-se-á que o licitante tem pleno conhecimento de todas as informações para a execução do objeto, não podendo elegar, posteriormente, a sua insuficiência, nem pleitear modificações no preço, prazos e condições ou requerer reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência da falta de informações sobre o objeto – Art 63 da Lei nº 14.133/2021.

   5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme lei 14.133/2021 
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da Lei 14.133/2021
· A Contratante deverá disponibilizar o equipamento para a execução dos serviços de manutenção
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de vigência deste Contrato
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;
11. QUALIFICAÇÃO
a) Mínimo de 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços e está apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto desse TR.
b) Declaração formal assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaria para quaisquer questionamentos futuros que ensejassem avenças técnicas ou financeiras (Vide ítem 4.3.1 Visita Técnica)

12. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde

                            

_______________________________
JOAO CARLOS LOUGON HENRIQUE

Diretor administrativo


                            _______________________________
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TERMO DE REFERÊNCIA

As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
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O Município por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do Governo Municipal através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade a contratação de empresa técnica especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva em camas hospitalares elétricas do Hospital Dr Nelson de Sá Earp
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Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva de camas hospitares elétricas ( 20 unidades ) do Hospital Dr Nelson de Sá Earp pelo período de 12 meses e renováveis até 48 meses de acordo com a Lei.
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Realizar imediatamente após assinatura do instrumento contratual, manutenção preventiva e corretiva, se necessário, em todos os equipamentos objeto do Contrato, com o fim de assegurar regularidade no funcionamento e nas futuras manutenções preventivas; 

a) A manutenção corretiva ocorrerá sob demanda, durante a eliminação de reparos sinalizados pela a Contratada que deverá diagnosticar e reparar o equipamento que deverá ocorrer dentro de 24 h após a abertura do chamado..

b) A Empresa Contratada deverá disponibilizar canais de contato para a abertura de chamados pela a Contratante.

c) Os serviços deverão ser realizados em horário comercial, de 8:00 às 17:00 h, para manutenções Preventivas e Corretivas.

d) A Empresa Contratada deverá sinalizar ao Contratante, fiscal do Contrato, o mau uso do equipamento, por escrito, e providenciando orientações aos usuários quanto ao seu correto manuseio.

e) A Contratada deverá realizar a emissão de Ordem de Serviço para cada visita realizada onde deverá identificar o equipamento por modelo e número de série assim como a data de realização e identificação do técnico executor.

f) A Contratada deverá comunicar, por escrito, ao fiscal do contrato qualquer impossibilidade de execução de solicitação da Contratante com justificativa plausível e no prazo máximo de 24 h após o chamado do fiscal do Contrato.

g) Todos os insumos necessários às manutenções Corretivas e/ou Preventivas correrão por conta da Contratada: lubrificantes, ferramentas, materiais para a limpeza e etc.

h) Os materiais aplicados para a manutenção deverão ser de qualidade reconhecida e compatíveis com o serviço a ser executado.

i) A manutenção preventiva deverá ocorrer a cada três meses ( Trimestral ) e com a devida comunicação ao fiscal do Contrato.

     Atividades de Manutenção Preventiva:

A manutenção preventiva em camas hospitalares elétricas pode incluir as seguintes atividades:

       Inspeção Visual:

Verificação visual do estado das peças, cabos e componentes, como grades, cabeceira, rodízios, alavancas e controles. 

       Limpeza:

      Remoção de poeira, sujeira e resíduos de líquidos das superfícies e componentes da cama. ]                 Lubrificação:

Lubrificação das partes móveis, como engrenagens e molas, para garantir um funcionamento suave e sem ruídos. 

    Ajuste de Peças:

Ajuste de peças soltas ou desalinhadas, como controles, alavancas e grades. 

    Verificação da Alimentação Elétrica:

Verificação do estado dos cabos, tomadas e conexões elétricas. 



     Calibração:

Calibração dos sensores e controles da cama, caso necessário, para garantir que a cama opere dentro dos parâmetros de segurança e conforto. 

    Troca de Peças:

Substituição de peças desgastadas ou danificadas, como cabos, controles ou motor, se necessário. 

- A Contratada deverá ser responsável por manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento e dentro das normas técnicas e/ou portarias do Ministério da Saúde vigentes.



4.3.1 Visita Técnica

A visita técnica para conhecimento pleno das especificidades de execução do objeto do contrato é facultada ao licitante para verificação das condições de prestação de serviço, com a finalidade de obter a avalição própria da natureza, complexidade e quantidade de trabalhos, materiais e equipamentos necessários, bem como para a obtenção de quaisquer outros dados que julgar necessário para a formulação da proposta. A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto ao Setor de Engenharia e Manutenção do Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp, pelo Email: marcoslouroalmeida@gmail.com, ou pelo telefone 24- 98838-9650 – Engº Marcos Louro e será realizada no endereço: Rua Paulino Afonso, 455 – Centro – Petrópolis – RJ.

[bookmark: _GoBack]A visita técnica não é obrigatória, pode ser substituído o atestado de visita por uma declaração formal acerca do conhecimento das condições e peculiaridades da contratação. Para todos os efeitos, considerar-se-á que o licitante tem pleno conhecimento de todas as informações para a execução do objeto, não podendo elegar, posteriormente, a sua insuficiência, nem pleitear modificações no preço, prazos e condições ou requerer reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência da falta de informações sobre o objeto – Art 63 da Lei nº 14.133/2021.



   5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.

·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme lei 14.133/2021 

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:

· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:

- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 

- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.

· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;

· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;

 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da Lei 14.133/2021

· A Contratante deverá disponibilizar o equipamento para a execução dos serviços de manutenção

· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;

· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;

· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de vigência deste Contrato

· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

11. QUALIFICAÇÃO

a) Mínimo de 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços e está apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto desse TR.

b) Declaração formal assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaria para quaisquer questionamentos futuros que ensejassem avenças técnicas ou financeiras (Vide ítem 4.3.1 Visita Técnica)



12. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde
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